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DADOS DO EDITAL 
 

20 de março de 2024. 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2024 
Obras 

I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
232428/2023 

II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 
17/04/2024  às 09h30m 

III – LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DA(S) SESSÃO(ÕES): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE A POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE  
Av. Miguel Calmon, 28, auditório, Comércio, CEP: 40.015-010, Salvador/BA. 

IV – OBJETO DA LICITAÇÃO:  
Contratação de empresa capacitada para execução das obras de reforma e ampliação da Unidade Prato Popular, 
localizada na Rua Santa Filomena, São Tomé de Paripe, Salvador – Ba, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

V – PRAZOS: 
Execução: 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

VI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Subação: 08.244.00103.106000; 08.306.0003.205800. 
Elemento de Despesa 33.90.39 
Fontes: 1.500.1.1.1.001; 1.501.1.1.0001; 2.500.1.1.1.001 

VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Em até 30 (trinta) dias, após vistoria e aprovação pelos responsáveis técnicos competentes. 

VIII – VALOR DE REFERÊNCIA: 
R$1.206.612,15 (hum milhão, duzentos e seis mil, seiscentos e doze reais e quinze centavos)  

IX – VALOR MÁXIMO: 
Será igual ao valor de referência. Os valores unitários não poderão ultrapassar aqueles constantes das planilhas 
fornecidas pelo setor técnico competente. 
 

X – LOCAL DE EXECUÇÃO:  
Unidade Prato Popular, localizada na Rua Santa Filomena, São Tomé de Paripe, Salvador – Ba. 

XI – ANEXOS: 
ANEXO 01 – PROJETO BÁSICO e anexos; ANEXO 02 – MINUTA DE CONTRATO; ANEXO 03 – MODELO PROPOSTA DE 
PREÇOS; ANEXO 04 – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA; ANEXO 05- MODELO DE PROCURAÇÃO; ANEXO 06 - 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA REALIZADA; ANEXO 07 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA NÃO 
REALIZADA; ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA. 
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DADOS DO EDITAL 
 

TOMADA DE PREÇOS SEMPRE Nº 001/2024 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE A POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE, através 
da COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO/COSEL, designada pela Portaria nº 058/2023, torna público para 
conhecimento dos interessados que serão recebidos propostas de preços e documentos de habilitação para a 
licitação na modalidade descrita acima, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos e Parecer 
de aprovação da RPGM, acostado aos autos. 
 
1 REGÊNCIA LEGAL 
1.1 Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação; 
1.2 Lei Municipal nº 4.484/92, no que couber; 
1.3 Decreto Municipal nº 10.267/93; 
1.4 Lei Federal Complementar nº 123/06 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014); 
1.5 Lei Municipal nº 8.421/2013; 
1.6 Decreto Municipal nº 15.984/2005. 
 
2 TIPO/REGIME DE EXECUÇÃO/MODALIDADE 
2.1 Menor Preço Global; 
2.2 Empreitada por Preço Unitário; 
2.3 Tomada de Preço.  
  
3 OBJETO 
3.1 Contratação de empresa capacitada para execução das obras de reforma e ampliação da Unidade Prato 
Popular, localizada na Rua Santa Filomena, São Tomé de Paripe, Salvador – Ba, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
3.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
4 DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 
4.1 Data, horário e local indicados nos campos II e III – Dados do Edital. 
 
4.2 Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação, poderão ser feitos à Comissão, pessoalmente ou através dos 
telefones (71) 3202-2279, no horário das 09:00 às 11:30 e das 14:00 às 16:30h. 
 
5 CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, que possuam Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela Secretaria Municipal de Gestão – 
SEMGE, nos termos do Decreto Municipal nº 15.984/2005, ou que atendam a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data de recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 
 

5.2 A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade do licitante dar-se-á na fase de 
Habilitação. 
 
5.3 A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições deste 
Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes. 
 
5.4 Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, pessoas jurídicas: 
a) declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
b) estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiária entre si, qualquer que seja sua forma 
de constituição; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR – PMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE A 

POBREZA, ESPORTES E LAZER – SEMPRE  

COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COSEL 

 

 

c) cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, nas hipóteses 
previstas no art. 88 da Lei 8.666/93; 
d) enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei 8.666/93. 
e) mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 
 
6 CREDENCIAMENTO 
6.1 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 
devidamente representados por: 
 
6.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou 
estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
6.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 
procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 
qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de 
empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
6.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 
 
6.3 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação dos licitantes retardatários, salvo se 
com isso, os presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar 
consignada na Ata da Sessão. 
 
7. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
7.1 A presente licitação será processada e julgada de acordo com as etapas previstas no art. 63, da Lei municipal nº 
8.421/2013. 
 
7.2 Os documentos de Proposta de Preços e Habilitação, depois de ordenados na sequência estabelecida neste 
edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes lacrados, os quais deverão conter no anverso: 
 

ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO 

Razão Social da empresa com CNPJ Razão Social da empresa com CNPJ 

Número da licitação  
Objeto 
 

Número da licitação 
Objeto 
 

7.2 A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a desclassificação do licitante. 
 
8 ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1  A proposta de preço, apresentada no envelope nº 01, será redigida no idioma pátrio, impressa e em mídia, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 
8.1.1. a razão social e CNPJ da empresa licitante; 
 
8.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais 
documentos técnicos anexos; 
 
8.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 
acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 
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8.1.4. a Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo. 
8.1.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas 
à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 
8.1.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os 
insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto; 
8.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida; 
8.1.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou de 
unidades genéricas. 
 
8.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo anexo ao Edital;  
8.1.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 
máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico 
da obra. 
 
8.1.6.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
8.1.6.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
8.1.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária; 
8.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 
- IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do 
Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 
8.1.6.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos 
tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 
de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 
preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária. 
8.1.6.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 
discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 
previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 
 
8.1.7 . Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame. 
 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
8.3.  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
8.3 .1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 
8.666/93  
 
8.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
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8.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 
8.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento. 
 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
 
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento, serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
8.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 
majoração do preço proposto. 
 
8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
  
8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 
 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
 
9  CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
9.1 A Comissão de Licitação, com base na análise do setor técnico competente, julgará as propostas de preços e 
classificará os licitantes pelo tipo de MENOR PREÇO, utilizando-se dos critérios definidos neste edital. 
 
9.1.1 O critério de julgamento será o de menor preço global, após constatado o atendimento a todas as 
exigências editalícias, e devidamente fundamentado no parecer de análise do setor técnico competente. 
 
9.1.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentem: 
 
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes nas planilhas; 
b) Um ou mais itens sem cotação de preço; 
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante em relação à Planilha da GEMAN/SEMPRE; 
d) Proposta de Preços omissa, vaga ou com irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou 
manifestadamente inexequíveis ou que deixe de atender a quaisquer das condições contidas no Edital. 
 
9.2 No caso de empate, entre duas ou mais Propostas de Preços, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
9.3 Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas apresentadas, que representem, 
tão somente, meros erros materiais, a Comissão através do apoio técnico, procederá a correção dos cálculos, 
adotando os preços unitários do licitante e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo preço 
global da Proposta de Preços, desde que não resulte em majoração do valor global apresentado com relação ao 
valor estimado. 
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9.4 As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do edital, sendo verificada a ocorrência de erros 
sanáveis, entendendo-se por sanáveis aqueles erros que não dificultem o julgamento técnico das propostas e que 
não acarretem em prejuízos à execução do objeto, estes poderão ser corrigidos pela COSEL, subsidiada pelo setor 
técnico GMAN/SEMPRE, bem como, ocorrendo discrepância entre os valores unitários constantes da planilha de 
composição de preço unitário e os valores unitários da planilha orçamentária, prevalecerá o valor desta última.      
                       
9.5 A Comissão poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura ou, ainda, 
de pessoa física ou jurídica estranha a ela, para orientar sua decisão, encaminhando para o setor competente os 
documentos relacionados para avaliação técnica. 
 
9.6 Até a assinatura do Contrato a Comissão poderá desclassificar o licitante, motivadamente, sem direito a 
indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância anterior 
ou posterior ao julgamento desta licitação que revele inidoneidade ou incapacidade financeira, técnica ou 
administrativa, bem como a apresentação de documentos com informação falsa ou omissa. 
 
9.7 O licitante que apresentar proposta com preço global inexequível, conforme art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, 
será desclassificado. 
 
9.7.1 Considerar-se-á inexequível para fins de julgamento do presente certame, propostas cujo valor global seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 
a) A média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
 
10 ENVELOPE B - HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos licitantes a Comissão verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) Cadastro Unificado de Pessoas Físicas e Jurídicas - CADFOR (www.comprassalvador.ba.gov.br);   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 
10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
10.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
10.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 
 
10.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
10.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado Cadastro Unificado de Pessoas Físicas e Jurídicas - CADFOR, para 
os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica. 
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10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante 
esteja com alguma documentação vencida junto ao CADFOR. 
 
10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
10.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no CADFOR, deverão apresentar, até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas, a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, à Qualificação Econômico-Financeira e Habilitação Técnica, nas condições descritas adiante. 
10.5.1. Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados em envelopes, 
conforme estabelecido para os documentos de habilitação.  
 
10.6. Habilitação Jurídica 
 
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
e) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País. 
10.6.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
10.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
b) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal e estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade da Situação/CRF; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT 
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (Lei 12.440/2011). 
 
10.8. Qualificação Econômico-financeira 
 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
a.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 
b.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
                                     Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
 
d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
10.9 Qualificação Técnica 
 
As empresas cadastradas ou não no CRC, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da 
apresentação dos documentos de qualificação técnica indicados no item 12 do Projeto Básico, no envelope nº 02. 
 
10.9.1  VISTORIA 
 
a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução da obra, através de representante legal devidamente identificado, acompanhado 
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h30 às 11h30 e 13h30 às 16h30, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone da GEMAN (71) 3202-2257.  
 
b) A visita técnica acima referida deverá obedecer aos requisitos estabelecidos no item 13 do Projeto Básico. 
 
10.10. Declarações 
Todos os licitantes, cadastrados ou não no CADFOR, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 02: 
a) DECLARAÇÃO UNIFICADA constante no ANEXO 4, declarando que: 
a) não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998; 
b) cumpre plenamente os requisitos de habitação; 
c) Enquadra-se na Condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, acompanhado do 
comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal ou Certidão simplificada da Junta 
Comercial expedida em no máximo 30 (trinta) dias da data da abertura da licitação. 
c.1) Não basta o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte para gozar do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. É necessário cumulativamente que a ME/EPP não incida em 
nenhuma das vedações legais (artigo 3°, parágrafo 4° da citada lei). 
d) é idôneo e que não há fato impeditivo para participação; 
e) que os documentos são autênticos;  
f) Que atende às exigências decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados (Le nº 13.709/2018), naquilo que lhe 
for aplicável. 
 
 
b) Procuração para a Prática de atos concernentes ao certame, conforme modelo do ANEXO 05; 
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10.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. 
 
10.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
10.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.12.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
10.13  Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de habilitação, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (Art. 43, § 1º da 
LC 123/06, alterada pela LC 147/2014). 
 
10.13.1  A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas em lei e no edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em 
situação de empate o exercício do direito de preferência. 
 
10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será considerado 
habilitado. 
 
11 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
11.1 Instalada a sessão pública na data, horário e local indicados nos campos II e III - Dados do Edital, prevista para 
o recebimento dos envelopes “A” e “B” dos licitantes credenciados, serão adotados os seguintes procedimentos, 
nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 8.421/2013: 
 
11.1.1 Credenciamento dos representantes legais dos licitantes interessados; 
 
11.1.2 Recebimento dos envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” - DOCUMENTAÇÃO; 
 
11.1.3 Abertura do(s) Envelope(s) “A” e leitura dos dados básicos das Propostas de Preços; 
 
11.1.4 Rubrica dos licitantes presentes e da Comissão nas propostas de preços apresentadas; 
 
11.1.5 Franquear para exame dos licitantes as propostas de preços.  
 
11.1.6 Acolher as observações dos licitantes, as quais deverão obrigatoriamente ser apresentadas por escrito para 
constarem na ata em elaboração. 
 
11.1.7 Na análise e Julgamento das propostas/planilhas orçamentárias e demais anexos, caso não seja possível a 
análise desses documentos em sessão, esta será suspensa, para que o setor técnico proceda a análise destes, com 
emissão de parecer, de modo que a divulgação do resultado do julgamento das propostas será publicado em 
Diário Oficial do Município – DOM, momento em que será cumprido o prazo legal de recurso em cinco dias úteis. 
 
11.1.7.1 Havendo interposição de recurso, a COSEL divulgará no DOM, cumprindo-se o prazo para as contrarrazões 
em cinco dias úteis. 
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11.1.8 Sendo possível a análise das propostas em sessão, e não ocorrendo recurso, serão devolvidos aos licitantes 
declassificados os envelopes fechados com a respectiva documentação de habilitação. Havendo recurso 
suspender-se-á a sessão e os envelopes só serão entregues após a sua denegação. 
 
11.1.9 Expirado o prazo recursal sem manifestação dos licitantes, será verificada a condição do licitante 
classificado em 1º lugar quanto à sua condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, em 
caso contrário o(a) Presidente verificará se há empresas nessas condições e que apresentem valores no intervalo 
de até 10% (dez por cento) superiores ao menor valor classificado. 
 
11.1.9.1 Sendo identificadas empresas na condição acima, estas serão convocadas através do DOM para a nova 
sessão, a fim de que,  caso haja interesse, oferte(em) valor inferior ao da proposta classificada em 1º lugar, 
detentora do menor preço. 
 
11.1.9.2 No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem anterior, será realizado sorteio para definir a que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
11.1.9.3 No caso da “ME” ou “EPP” melhor classificada declinar do direito de ofertar valor menor, o(a) Presidente 
convocará a(s) remanescente(s) que porventura se enquadre(m) no intervalo mencionado, por ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito. 
 
11.1.9.4 Na hipótese da não classificação de “ME” ou “EPP”, voltará à condição de 1ª classificada, a empresa 
detentora da proposta de menor preço originalmente apresentado. 
 
11.1.10 Convocação dos participantes através do DOM para a sessão pública de abertura dos Envelopes B – 
Habilitação dos três primeiros licitantes melhores classificados, de acordo com o regramento do art. 63 inciso VI da 
Lei Municipal nº 8.421/2013. 
 
11.1.10.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) CADFOR; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidas pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU; 
11.1.10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.1.10.1.2 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
11.1.10.2 Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de 
habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento 
convocatório, com deliberação da comissão e dos setores técnicos competentes; 
 
11.1.10.3 A COSEL, quando necessário, poderá abrir e apreciar os envelopes contendo a documentação para 
habilitação de tantos licitantes classificados, quantos forem os inabilitados, obedecendo ao que dispõe o art. 63, 
inciso VIII da Lei Municipal 8.421/2013; 
 
11.1.11 Franquear para exame dos licitantes a documentação para habilitação; 
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11.1.12 Acolher as observações dos licitantes, as quais deverão obrigatoriamente ser apresentadas por escrito 
para constarem na ata em elaboração; 
 
11.1.13 Rubrica dos licitantes e da Comissão na documentação apresentada; 
 
11.1.14 Inabilitação dos licitantes cujos Envelopes B não contiverem todos os documentos solicitados; 
 
11.1.15 Na análise e Julgamento da documentação de habilitação, caso não seja possível a análise desses 
documentos em sessão pública, bem como a decisão de habilitação e declaração do vencedor, não ocorrendo 
manifestação expressa de recurso, a sessão será suspensa para que a COSEL juntamente com o setor técnico 
procedam a análise, com emissão de parecer, de modo que a divulgação do resultado do julgamento de 
habilitação será publicado em Diário Oficial do Município – DOM, momento em que será cumprido o prazo legal de 
recurso em cinco dias úteis,  a partir da data da publicação. 
 
11.1.15.1 Havendo interposição de recurso, a COSEL divulgará no DOM, cumprindo-se o prazo para as 
contrarrazões em cinco dias úteis, a partir da data de publicação. 
 
11.1.15.2 Não ocorrendo interposição de recurso, será procedida a comunicação do resultado da licitação 
adjudicada e homologada, publicando-a através do DOM. 
 
11.1.16 Não cabe desistência de Propostas de Preços durante o processo licitatório, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
11.1.17 O licitante que ensejar o retardamento do certame, não mantiver a proposta ou fizer declaração falsa, 
inclusive aquela prevista no inciso I do art. 63 da Lei Municipal 8.421/2013, garantindo o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
 
11.1.18 É facultada a comissão ou autoridade superior em qualquer fase da licitação promover diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a criação de exigência não prevista no 
edital.  
 
11.1.19 Para os efeitos do disposto no inciso VI do art. 63 da Lei Municipal 8.421/2013, - apreciação da 
documentação relativa a habilitação, e na fase de Análise da Proposta de Preços, admitir-se-á o saneamento de 
falhas, erros materiais irrelevantes, desde que, a critério da Comissão de Licitação, que pode solicitar parecer 
técnico, os elementos faltantes possam ser apresentados no prazo máximo de 03 (três) dias, sob pena de 
inabilitação do licitante e aplicação das sanções previstas em edital (art. 63 § 5º Lei Municipal nº 8.421/2013). 
 
11.1.20 Ocorrendo desclassificação ou inabilitação de todos os licitantes, a Comissão poderá fixar-lhes o prazo de 
08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos ou propostas, aplicando a regra do §3º do art. 48 da 
Lei 8.666/93. 
 
11.1.21 Poderá a autoridade competente até a assinatura do contrato excluir o licitante ou o adjudicatário por 
despacho motivado, se após a fase de habilitação tiver ciência de fato ou circunstância anterior ou posterior ao 
julgamento da licitação que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
  
12 ADJUDICAÇÃO 
12.1 A Administração reserva-se o direito de adjudicar ou não, total ou parcialmente, a(s) obra(s) incluído(s) nesta 
licitação, não havendo qualquer compromisso com os proponentes nem direito a reclamação ou indenização, 
podendo acrescer ou suprimir o objeto original, respeitando-se o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) para 
obras e serviços, e no caso de reformas de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento), 
conforme estabelece o §1º do art. 65 da lei 8.666/93. 
 
13 HOMOLOGAÇÃO 
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13.1 A Comissão apresentará a autoridade superior todo o processo de licitação, contendo parecer conclusivo para 
fins de homologação. 
 
13.2 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado pelo setor competente para a assinatura do 
Contrato. 
 
13.3 Se, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da Administração, o licitante vencedor não 
manifestar interesse em atender a convocação, reservar-se-á à Administração o direito de optar pela adjudicação 
do segundo colocado e assim sucessivamente, em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas pelo 
primeiro, ou ainda, relançar a licitação, sujeitando-se o licitante faltoso às sanções cabíveis e previstas na 
legislação aplicável. 
 
14 IMPUGNAÇÃO E RECURSO 
14.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o pedido em até 5 (cinco) dias úteis 
da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, em conformidade com o § 1° do art. 41 da Lei 8.666/93. 
 
14.1.1 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital deverá ser protocolada até o 2º (segundo) dia 
útil que anteceder a data fixada para a abertura dos envelopes, em conformidade com o § 2° do art. 41 da lei 
8.666/93. 
 
14.2 As impugnações e recursos referentes a esta licitação deverão ser encaminhadas à Comissão Setorial de 
Licitação –COSEL, situada na Av. Miguel Calmon, 28, 5º andar, Comércio, CEP: 40.015-010, Salvador/BA ou para o 
e-mail: coselsempre@gmail.com. 
 
14.3. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 
observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 
 
14.4. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo 
necessário à interposição de recursos. 
 
14.5. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais 
recursos interpostos, eficácia suspensiva. 
 
14.6. O recurso será dirigido ao Secretário Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer, 
por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
 
14.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
15 CONTRATAÇÃO 
15.1 Homologada a licitação pelo Secretário, a SEMPRE firmará contrato com o licitante vencedor, visando a 
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
 
15.2 O licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da Administração, 
contados a partir da convocação, para assinar o contrato. 
 
15.3 No mesmo prazo do item acima indicado – 05 (cinco) dias úteis, as empresas e os seus responsáveis técnicos 
que não se encontrem inscritos na seccional do local de execução da obra deverão apresentar o documento de 
regularização de sua inscrição junto ao CREA-BA.  
 
15.4 O futuro contrato poderá ser objeto de subcontratação, desde que atendidas as condições previstas no item 6 
do Projeto Básico. 
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15.4.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal de débito da Adjudicatária 
perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal, 
estiverem com prazos de validade vencidos, a Adjudicatária deverá comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar. 
 
15.5 Enquanto o objeto não for recebidos definitivamente, a CONTRATANTE não poderá efetuar o pagamento a 
eles correspondentes. 
 
15.6 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta 
apresentada e no Projeto Básico. 
 
16 DO REAJUSTE  
16.1 Os preços contratuais, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da lei. 
 
16.2 Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da apresentação 
da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o reajustamento dos preços 
contratuais pela variação do Índice Nacional dos Preços da Construção Civil – INCC, ou, na sua falta, pelo índice 
legalmente previsto à época, devendo obedecer aos termos da Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34/2014.  
 
16.3 Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajustamento 
concedido, nos termos da Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34/2014. 
 
16.4 São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, produza efeitos 
financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 
 
16.5 Os reajustes de preços, para mais ou para menos, são limitados aos valores calculados com base na fórmula 
pré-fixada na Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34/2014. 
 
16.6 A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. 
 
16.6.1 Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste de preço em 
Termo Aditivo. 
 
16.7 A empresa eventualmente contratada para a execução de remanescente de obra tem direito ao ajuste dos 
valores, respeitadas as regras e condições estabelecidas na Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34/2014, devendo 
os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato da contratação. 
 
16.8 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço, 
nos termos da Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34/2014. 
 
17 GARANTIA CONTRATUAL 
17.1 O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, 
desde que cumpridas as obrigações contratuais. 
 
17.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 

17.2.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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17.2.2  Seguro-garantia. 
 
17.2.3  Fiança bancária. 

 
17.3 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, com correção monetária, em favor do 
contratante. 
 
17.4 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 
renovada nas mesmas condições. 
 
17.5 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data em que for notificada. 
 
17.6  A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
17.7  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93). 
 
18 PRAZO DE EXECUÇÃO 
18.1 Indicado no campo V – Dados do Edital. 
 
18.2 Este prazo poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos casos previstos no art. 57, §1º da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

19 DO RECEBIMENTO  
19.1 O objeto deverá ser recebido na forma do Art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e 
conforme critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização previstos no Projeto Básico – anexo a 
este edital. 
 
20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
20.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado em até 30 (trinta) dias, mediante crédito em conta corrente, 
obrigatoriamente mantida junto ao Banco Bradesco, consoante Decreto Municipal nº 23.856/2013, após vistoria e 
aprovação pelos responsáveis técnicos competentes e mediante a apresentação dos documentos fiscais exigíveis e 
declaração de não existência de débitos registrados no CADIM Municipal, conforme Decreto Municipal nº 
24.419/2013.. 
 
20.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o decurso do 
prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira ou correção monetária.  
 
20.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preço ou correção monetária. 
 
20.4 No valor pago pela contratante estão incluídas todas as despesas da contratada necessárias à execução do 
objeto, não cabendo nenhum pagamento adicional ao estipulado no contrato.  
 
20.5 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da 
fatura será suspensa para que a contratada tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.  
 
21 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1 Indicado no campo VI – Dados do Edital. 
 
22 SANÇÕES 
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22.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
22.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a Contratada que, no decorrer 
da contratação: 
22.1.2 Apresentar documentação falsa; 
22.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.4 Fizer declaração falsa; 
22.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
22.1.6 Cometer fraude fiscal; 
22.1.7 Ensejar o retardamento da execução do certame; 
22.1.8 Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 
22.1.9 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato; 
22.1.10 Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 
22.1.11 Atrasar injustificadamente a execução do contrato ou a entrega do objeto contratado; 
22.1.12 Inexecutar total ou parcialmente o contrato. 
22.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
22.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
22.2.2 Multa: 
22.2.2.1 De 0,1% (um décimo por cento) do valor da obra por dia que ultrapasse o prazo determinado para o seu 
início.  
22.2.2.2 De 0,2% (dois décimos por cento) do valor da obra por dia que exceda o seu prazo de execução; 
22.2.2.3 De 1,0% (um por cento) do valor de cada etapa da obra em atraso, por dia de excesso que venha a ocorrer 
em cada uma delas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro, contratual, com exclusão da última, calculada 
mediante o emprego da fórmula: M = V x 0,01 x N. Onde: M = valor da multa; V = valor da etapa; N = número de 
dias de atraso na conclusão da etapa. 
22.2.2.4 Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 
penalidades não supere o valor total do contrato. 
 
22.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a SEMPRE, pelo prazo de até dois anos; 
 
22.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 
 
22.5 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente 
desta licitação: 
 
22.5.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
tributos; Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
22.5.2 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
22.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei Municipal nº 15.984/2005. 
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22.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
22.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
22.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 
22.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22.12 As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de Gestão 
– SEMGE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vistas. 
 
23 DOS PADRÕES DE ÉTICA QUE DEVERÃO SER OBSERVADOS DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, A 
CONTRATAÇÃO E A EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
23.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas:  
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas cláusulas a seguir; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
23.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução de um contrato financiado pelo organismo. 
 
23.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para contratação, 
devera concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
24 DISPOSIÇÕES GERAIS 
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24.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
24.2 É facultado à Comissão, adiar a data de abertura desta licitação, dando conhecimento aos licitantes, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 
 
24.3 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
edital. 
 
24.4 Decairá do direito de impugnar perante a Administração as condições deste edital, o licitante que, tendo-os 
aceito sem objeção, venha apontar depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que 
o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
24.5 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se das disposições legais 
pertinentes. 
 
24.6 Ao participar da licitação, o licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial ou econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela realização da 
licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
24.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município – 
DOM. 
 
24.8 As impugnações, recursos e correspondências referentes a esta licitação deverão ser encaminhadas à 
Comissão Setorial de Licitação –COSEL, situada na Av. Miguel Calmon, 28, 5º andar, Comércio, CEP: 40.015-010, 
Salvador/BA ou para o e-mail: coselsempre@gmail.com. 
 
 
24.9 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos à Comissão de Licitação, 
pessoalmente ou através do e-mail cosel-sempre@salvador.ba.gov.br, até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
sessão no horário de atendimento. As consultas, resultados da licitação e demais informações sobre o edital serão 
prestadas pela Comissão de Licitação. 
 
24.10 Todas os anexos deverão ser elaborados em papel timbrado do licitante. 
 
24.11 Fica designado o foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia - Brasil, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 
 
25 ANEXOS DO EDITAL 
25.1 Indicados no campo XI – Dados do Edital. 
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